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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 16/03/2026

PROCESSO Nº SEI-330003/000335/2026 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data referente ao Pregão Eletrônico
008/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
no ramo de engenharia, para a execução dos serviços reforma, ma-
nutenção e adequações da Unidade de Acolhimento CAI PG - Centro
de Atendimento Integrado Protógenes Guimarães, localizado na Rua
Protógenes Guimarães, nº 422 - Praça da Bandeira, município de Ara-
ruama, RJ. HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 008/2026 e ADJU-
DICO o objeto supramencionado no valor total de R$ 5.391.000,00
(cinco milhões trezentos e noventa mil reais) à empresa Comercial de
Equipamentos CNL Ltda., CNPJ Nº 13.391.199/0001-78, declarada
vencedora do certame conforme consta na Ata de 16/03/2026
(127184896).

Id: 2721643

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IEEA/PRES Nº 241 DE 17 DE MARÇO DE 2026

SUBSTITUI MEMBRO COMISSÃO DE GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N°
003/2024, CELEBRADO ENTRE O INSTIT U TO
ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETU-
RA - IEEA E A EMPRESA CHADA COMÉRCIO
SERVIÇOS LTDA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram
conferidas pela Lei n°. 7.331/1990, e tendo em vista o que consta no
processo n° SEI-330004/000117/2024; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais, e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avançadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, sem prejuízo de suas atribuições, a servidora Elisa
de Mello Moreira Caldas n° 5168659-7, em SUBSTITUIÇÃO ao ser-
vidor Gilberto Nonato da Silva, ID. Funcional n°5142111-9.

Art. 2º - A Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato será com-
posta pelos seguintes membros:

I - gestor do contrato

Luiz Phelipe de Oliveira Silva, ID. Funcional n°5126741-1.

II - comissão de fiscalização

Felipe Lino Ribeiro da Costa, ID. Funcional n° 5139729-3

Bruno Rosado Tristão Dias - ID. Funcional n° 5129214-9

Elisa de Mello Moreira Caldas, ID. Funcional n° 5168659-7

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2026

BERNARDO CARDOZO

Presidente

Id: 2721690

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO S DO DIRETOR
DE 16/03/2026

DESIGNA, para sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 002/2026, firmado entre o ITERJ e a
empresa CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ. (CNPJ:
30.121.578/0001-67), cujo objeto é a prestação de serviços de MEN-
SAGERIA ELETRÔNICA (E-MAIL), tendo em vista o que consta do
Processo nº SEI-070020/000443/2020, os seguintes servidores abai-
xo:

- LEONARDO DA COSTA SANTIAGO, Id. Funcional 5027906-8, Ges-
tor do Contrato;

- RICARDO BOANERGES SIQUEIRA JUNIOR, Id. Funcional
5071862-2, Fiscal do Contrato;

- THALES WILLMAN BARRA, Id. Funcional 507860-6, Fiscal Subs-
tituto;

DESIGNA, para sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 003/2026, firmado entre o ITERJ e a
empresa CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ. (CNPJ:
30.121.578/0001-67), cujo objeto é a prestação de serviços de Hos-
pedagem em Servidores Virtuais Privados (VPS) para atender as ne-
cessidades de criação de infraestrutura de serviços de web server, de
banco de dados e Serviço de diretório secundário (Microsoft Active Di-
rectory), tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
070020/000444/2020, os seguintes servidores abaixo:

- RICARDO BOANERGES SIQUEIRA JUNIOR, Id. Funcional
5071862-2, Gestor do Contrato;

- LEONARDO DA COSTA SANTIAGO, Id. Funcional 5027906-8, Fis-
cal do Contrato;

- THALES WILLMAN BARRA, Id. Funcional 5071860-6, Fiscal Subs-
tituto;

Id: 2721806

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO
E DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DER-RJ/SECC/SUBCOM Nº 43
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER-RJ, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA
CIVIL E  O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PU-
BLICIDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, de
acordo com a Lei Nº 10.899, de 21/07/2025, que dispõe sobre as Di-
retrizes para Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026, publi-
cada em 21/07/2025; Decreto Nº 50.102, de 14/01/2026, Estabelece
normas de Programação e Execução Orçamentária, Financeira e Con-
tábil para o Exercício de 2026, publicado no DOERJ de 15/01/2026;
Lei Nº 11.098, de 08/01/2026, que Estima a Receita e Fixa a Despesa
do Estado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2026,
publicada em 09/01/2026; Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de
2019, que Estabelece Diretrizes da Política de Comunicação Social; e
o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330002/002693/2026;

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 10/02/2026 até
31/12/2026.

III - De/Concedente:

UO: 53410 - Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro.
UG: 044100 - Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro.

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade -
SUBCOMUG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social e Pu-
blicidade da Secretaria da Secretaria de Estado da Casa Civil -SUB-
COM

V - CRÉDITO:

P. T. : 5341.261220002.2016
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte: 1.500.100
Va l o r : R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Art. 2º - Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o
que orienta os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, e o artigo 4°, §3º, da Portaria AGE nº 17, de 02 de janeiro
de 2024, apresentando prestação de contas final no prazo máximo de
120 (cento e vinte) dias após o término da vigência desta Portaria
Conjunta.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Designar as servidoras Jaqueline Carvalho Barbosa, ID nº
5137737-3, e Thamiris Ravizzini Curvelo, ID nº 51063441, para acom-
panhar a execução do objeto desta Portaria por parte da Concedente
e manifestar-se, no que couber, nos termos da Portaria AGE nº 10, de
14 de julho de 2023.

Art. 4° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com validade a contar de 10 de fevereiro de 2026, revogan-
do as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2026

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Fundação DER-RJ

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade

Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2721701

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.03.2026

NOMEIA, com validade a contar da data de publicação, ANGELO JO-
SE DE CASTRO CALVO, Id. Funcional n° 2847745-6, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Residência, símbolo DAS-8, da 8ª
Residência de Obras e Conservação, da Diretoria de Obras e Con-
servação - Regional III, da Fundação Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, em vaga anteriormente ocupada por Leonor Silva Pinto, Id. Fun-
cional n° 5101353-3. Processo nº SEI-330002/008315/2026.

Id: 2721746

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.03.2026

NOMEIA, com validade a contar da data de publicação, GLEICE
D'LURDES GONÇALVES DE AMORIM, para exercer o cargo em co-
missão de Coordenadora, Símbolo DAS-6, na Coordenadoria de Usi-
nas, da Vice-Presidência, da Fundação Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, na vaga anteriormente ocupada por Alexandre Reis Scisinio
Dias, ID. Funcional nº 4377413-0. Processo nº SEI-
330002/008315/2026.

Id: 2721747

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.03.2026

NOMEIA, com validade a contar da data de publicação, LEONARDO
MARTINS ABREU, para exercer o cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, da Assessoria Técnica Jurídica, da Presidência, da
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Po-
der Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga anteriormente
ocupada por Silvana Serafim de Souza, ID. Funcional nº 5104707-1.
Processo nº SEI-330002/008315/2026.

Id: 2721748

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/023126/2024 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual nº 48.244/2022, na Resolução SECC nº 91/2023,
bem como no Parecer da Assessoria Jurídica, Manifestação da As-
sessoria de Controle Interno, e despacho da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, informando a respeito do atendimento às exigências
legais para a conversão em pecúnia de 01 (um) mês de férias não
gozadas, do ex-servidor WALLACE GOMES MACHADO, ID Funcional
5143379-6, e RECONHEÇO a dívida relativa a Despesas de Exercí-
cios Anteriores - DEA, no valor total de R$ 3.334,41 (três mil, tre-
zentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos).

Id: 2721700

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/044531/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da SHARON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
no valor total de R$ 349.392,42 (trezentos e quarenta e nove mil, tre-
zentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos), relativo à
68ª medição, referentes aos serviços executados no período de
01/04/2025 a 30/04/2025, consubstanciado no Relatório Conclusivo da
Comissão de Sindicância, Declaração do Ordenador de Despesa e na
manifestação da Assessoria de Controle Interno, observando o dispos-
to nos Decretos nºs 41.880/2009, Decreto nº 45.230/2015 e
45.478/2015.

Id: 2721809

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/044971/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da SHARON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
no valor total de R$ 299.770,26 (duzentos e noventa e nove mil se-
tecentos e setenta reais e vinte e seis centavos), relativo à 66ª me-
dição, referentes aos serviços executados no período de 01/05/2025 a
31/05/2025, consubstanciado no Relatório Conclusivo da Comissão de
Sindicância, Declaração do Ordenador de Despesa e na manifestação
da Assessoria de Controle Interno, observando o disposto nos Decre-
tos nºs 41.880/2009, Decreto nº 45.230/2015 e 45.478/2015.

Id: 2721810

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/045901/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da PEDREIRA PRONTA ENTREGA LTDA, no valor total de R$
993.426,00 (novecentos e noventa e três mil quatrocentos e vinte e
seis reais), relativo aos serviços executados no período de 1 4 / 11 / 2 0 2 5
a 28/11/2025, consubstanciado no Relatório Conclusivo da Comissão
de Sindicância, Declaração do Ordenador de Despesa e na manifes-
tação da Assessoria de Controle Interno, observando o disposto nos
Decretos n.ºs 41.880/2009, Decreto nº 45.230/2015 e 45.478/2015.

Id: 2721811

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEHIS Nº 198 DE 16 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 022/2026, CELEBRADO ENTRE
A SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS, COMO CON-
TRATANTE, E A EMPRESA SERPEN SERVI-
ÇOS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA,
COMO CONTRATADA.

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° SEI-
490001/000614/2025, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas,

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos,

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo,

- o Decreto nº 48.301, de 01 de janeiro de 2023, que extinguiu a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras e criou a Secretaria de
Habitação de Interesse Social, e

- o Decreto nº 48.327, de 13 de janeiro de 2023, que criou a Es-
trutura Organizacional, bem como a transferiu os Programas de Tra-
balho da antiga Subsecretaria de Habitação, com seus respectivos or-
çamentos, bens móveis e imóveis, contratos e congêneres, para a re-
cém-criada Secretaria de Habitação de Interesse Social - SEHIS;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão de Gestão e Fiscalização para o acom-
panhamento e fiscalização do CONTRATO Nº 022/2026, celebrado en-
tre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS, e a Em-
presa SERPEN SERVIÇOS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
(CNPJ 29.979.853/0001-07), cujo objeto é a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO, MINI-
MIZAÇÃO E GESTÃO DE RISCO GEOTÉCNICO DA ÁREA DENO-
MINADA VILA NOVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRI-
BURGO - RIO DE JANEIRO - RJ.
FISCAIS TÉCNICOS:
Aurélio Vogas Barreto - ID Funcional nº 4425961-1;
Liliana Machado Cordeiro - ID Funcional nº 2845732-3;
Diego Afonso Ferreira - ID Funcional nº 51584794.

Art. 2º - Caberá ao Gestor e aos Fiscais da Equipe de Fiscalização,
os atos concernentes ao acompanhamento da execução do contrato,
além do previsto nos artigos 22, 23 e 24 do Decreto Estadual nº
48.817/2023, incumbindo-lhes:

I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;

carlos.alves
Realce
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